PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 06/2017




O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, respeitosamente, formula o seguinte Pedido de Informação.

No mais reservado direito de independência dos poderes, venho formular este pedido de Informação. Tendo embasamento no que diz a carta magna da Constituição Federal, em seu art. 168, que “Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos”.
Com essa afirmação legal, solicito do Poder Executivo de Salvador do Sul, extratos correspondentes a atual gestão, detalhando mensalmente, o dia e valor depositado do referido percentual, este previsto nas leis orçamentárias. Ainda, peço ao Excelentíssimo Sr. Presidente desta Câmara de vereadores, os mesmos documentos acima mencionados, na forma de seu recebimento. 
Afirmada, com a resposta futura deste pedido, a liberdade do trabalho fiscalizador dotado a este Poder Constituído, unicamente para servir de resposta a população, gostaria para tal, o apoio dos nobres pares na aprovação deste pedido de informação.  

          No aguardo da mais breve resposta, conforme determina o §1º, do artigo 156, do Regimento Interno, subscrevemo-nos atenciosamente.


Salvador do Sul, 28 de setembro de 2017
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